
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍRAUÇUBA 

À 

ANEXO Il - MINUTA DA PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N°2023.12.27.02 

OBJETO: Registro de Pregos para futura e eventual aquisição de Medicamentos, destinados ao 
atendimento de demandas de processos judiciais, a doação de cuidados especiais e a doagdo na 
manutencéo de servicos especializados de responsabilidade da Secretaria da Saude do Municipio de 
Irauguba/CE. 

LOTE 01 
— |irem DESCRIÇÃO MARCA| UNIDADE |quant.| Vi | viToTAL 

T  [ACICLOVIR, 200 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 5,000 
ACIDO ACETILSALICILICO, 100 MG, 2 [AS00ACETI COMPRIMIDO | 30.000 

3 [ACIDO FOLICO 5MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 50,000 
ACIDO URSODESOXICOLICO 300MG 4 | NMBRINIDO COMPRIMIDO | 500 

5 [ACIDO VALPROICO, 500 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDG | 30,000 
6 | ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 20,000 

ALENDRONATO DE SODIO, 70 MG, 7 [ALENDRONAT COMPRIMIDO | 10.000 
8| ALPRAZOLAM 0,5MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 15,000 
9 | ALPRAZOLAM 2MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 10,000 

AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, o || AMIIRIETILIY COMPRIMIDO | 40.000 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO, 

11 | 500 MGIML + 125 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 15.000 
REVESTIDO 
AMOXICILINA, 500 MG, COMPRIMIDO OU : 12 SSA CÁPSULA | 30.000 

73 [ANLODIPINO BESILATO, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 30.000 
14 [ARIPIPRAZOL 15MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO |. 2.000 
15 [ATENOLOL, 50 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 15,000 

AZITROMICINA 500MG COMPRIMIDO 161 [AZITROMICH COMPRIMIDO | 15.000 
17 | BACLOFENO 10MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 30.000 
18 | BIPERIDENO CLORIDRATO 2MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 15.000 
19| CARBAMAZEPINA 200MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 20,000 

CARBONATO DE CALCIO + COLICALCIFEROL 
20 | 600MG + 400 Ul COMPRIMIDO GOMPRIMIDO/| 30,000 
21| CARBONATO DE LITIO 300MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 20,000 
22 | CARVEDILOL 12,5 COMPRIMIDO COMPRIMIDO |. 3.000 
23| CARVEDILOL 25MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 15.000 
24| CARVEDILOL 3,125 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 15.000 
25 | CARVEDILOL 6.25MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 30.000 

CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDO OU ' g6 | SERALEX COMPRIMIDO | 20.000 
77 [ CIPROFIBRATO 100MG COMPRIMIDG 9 COMPRIMIDO | 30,000 

CIPROFLOXAGING GLORIDRATO 500MG 3 | SEROREOXA COMPRIMIDO | 15.000 
25| CITALOPRAM 20MG (COMPRIMIDO) COMPRIMIDO | 30,000 
30| CLOBAZAM 10MG CX/20 COMPRIMIDO COMPRIMIDO |. 1.500 
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CLOMIPRAMINA CLORIDRATO 25MG 3 | COMPRIVIDO COMPRIMIDO | 15.000 
32_| CLONAZEPAM 2MG COMPRIMIDO COMPRIMIDG | 30.000 
33 | CLOPIDOGREL 75MG COMPRIMIDG COMPRIMIDO | 15.000 

CLORPROMAZINA CLORIDRATO 100MG 34 | SORPROMA COMPRIMIDO | 15.000 
CLORPROMAZINA CLORIDRATG 25MG 35 |SLORPROMA: COMPRIMIDO | 20.000 

36| DIAZEPAM 10MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 30.000 
37| DIAZEPAM BMG COMPRIMIDO COMPRIMIDO |_5.000 
38| DIPIRONA 500 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDG | 60.000 

DIVALPROATO DE SODIO 500MG % | COMBENIDO COMPRIMIDO | 3.000 
40 | DOMPERIDONA 10MG COMPRIMIDG COMPRIMIDO | 5.000 
41 [ELIQUIS (APIXABANA 5MG) COMPRIMIDO | 3.000 
42 |ENALAPRIL MALEATO 20MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 30.000 
43 | ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 20.000 
44 | FENITOINA 100MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 20.000 

45 | FENOBARBITAL 100MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 25.000 
46| FLUCONAZOL 150MG CAPSULA COMPRIMIDG |.. 5.000 

FLUOXETINA CLORIDRATO 20MG 
47 | COMPRIMIDO OU CAPSULA COMPRIMIDO | 30.000 
48 | FUROSEMIDA 40MG COMPRIVIDO COMPRIMIDO | 30.000 
49 | GABAPENTINA 300MG CÁPSULA CAPSULA | 30.000 
50 [ GLIBENCLAMIDA, 5 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDG | 40.000 

GLICLAZIDA 30MG COMPRIMIDO DE 
5 LIBERAÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDD | "15.000 

GLICLAZIDA 60MG COMPRIMIDO DE 52 | BERAÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDO | 30.000 
53 | HALOPERIDOL 5MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 10.000 

54 | HIDRALAZINA 25MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 2.500 

55 | HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 40.000 

56 [ IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 30.000 
ISOSSORBIDA 20MG COMPRIMIDO SUB- 

57 | LINGUAL COMPRIMIDOS COMPRIMIDO | 5.000 
58 | ITRACONAZOL 100MG CAPSULA GAPSULA | 10,000 

LEVODOPA + BENSERAZIDA 100MG + 25MG 
59 | CAPSULA DE LIBERAGAO PROLONGADA COMERIMIDG| 5,000 
60 | LEVOMEPROMAZINA 100MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 10.000 

61| LEVOMEPROMAZINA 25 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 10.000 
62 | LEVOTIROXINA 75MG COMPRIMIDO | 1.200 

LEVOTIROXINA SODICA 100MCG 
63 COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 10.000 

64 | LEVOTIROXINA SODICA 25MCG COMPRIMIDG COMPRIMIDG | 10,000 
65 [ LORATADINA 10MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 10,000 
66| LOSARTANA POTASSICA 50MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 80.000 

METFORMINA GLORIDRATO 500MG g7 |METEORMINA COMPRIMIDO | 80.000 
68 | METILDOPA, 250 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 10.000 

METILFENIDATO CLORIDRATO 10MG g9 |VMETILFENIDA COMPRIMIDO | 8.000 
70 | METRONIDAZOL 250MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 5.000 

71 | NITROFURANTOINA 100MG CAPSULA CAPSULA 5.000 

72 | NORTRIPTILINA CLORIDRATO 25MG CAPSULA COMPRIMIDO | 20.000 

73 | OMEPRAZOL 20MG CAPSULA CAPSULA | 30,000 
74 | OXCARBAZEPINA 300MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO |_5.000 
75| PARACETAMOL + CODEINA 500MG + 30MG COMPRIMIDO | 10.000 | 
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76 | PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 30,000 

PAROXETINA CLORIDRATO 20MG 7 | OMSRIMDO COMPRIMIDO | 30.000 
78 | PREDNISONA 5MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 10.000 
79 [ PREDNISONA, 20 MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 30.000 

PREGABALINA 75MG COMPRIMIDO OU 80 [CABEULA COMPRIMIDO | 15.000 
PROMETAZINA CLORIDRATO 25MG 81 | SOMPRIMIDO COMPRIMIDO | 10.000 
PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG, B2 | COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 30.000 

83 | RISPERIDONA 1MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 30.000 
84| RISPERIDONA 3MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 20.000 
85| ROSUVASTANTINA 10MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO |. 3.000 

SERTRALINA CLORIDRATO 50MG 
%6 ) COMPRIMIDO REVESTIDO COMPRIMIDO | 30.000 
87 | SINVASTATINA 20MG (COMPRIMIDO) COMPRIMIDO | 40,000 

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400MG oy |FULEAMEIOKACOLS ' COMPRIMIDO | 20.000 
89 [ SULFATO FERROSO 40MG (COMPRIMIDO) COMPRIMIDO | 30.000 
90 | TRAMADOL 10MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO |. 1.000 
91 | VARFARINA SODICA 5MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO | 5.000 

VENLAFAXINA CLORIDRATO 75MG GAPSULA 
92 | DE LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO | 19:000 
93  [XARELTO 10MG COMPRIMIDO COMPRIMIDG |. 3.000 
94 [XARELTO 20MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO |. 3.000 

TOTAL DO LOTE 
LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA| UNIDADE |QUANT.| Y& | vitoTaL 
1 ê('àIÃ)LO VALPROICO, 50 MG/ML, SOLUCAO FRASCO 500 

2 [ALBENDAZOL, 40 MG/ML. SUSPENSÃO ORAL FRASCO | 10.000 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO, 

3 |50 MG/ML + 12,5 MG/ML PO PARA FRASCO | 500 
SUSPENSÃO ORAL 

4 [ AMOXICILINA, 50 MG/ML, SUSPENSAO ORAL FRASCO | 500 
AZITROMICINA 40MG/ML PO PARA 

5 | SUSPENSAO ORAL ERASCO e 
6 | CARBAVAZEPINA 20MGIML SUSPENSAO p— | s 

7  [CEFALEXINA, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO | 500 
8 | CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO | 400 
9 [DIPIRONA 500MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO | 1.500 
10_| FENOBARBITAL 40MG/ML SOLUCAO ORAL FRASCO | 500 
11 [HALOPERIDOL 2MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO | 500 
12 |IBUPROFENO 50MG SUSPENSÃO ORAL FRASCO 1.000 

13 | LORATADINA 1MG/ML XAROPE FRASCO 1.000 

14 [ PARACETAMOL 200MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO | 600 
PREDNISOLONA FOSFATO SODICO 3MG/ML 18 | SÔLUÇÃO ORAL FRASCO 600 

SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPIMA 
16 | 40MG/ML + 8MG/ML SUSPENSÃO ORAL ERASCO 300 

TIMOLOL MALEATO 5MG/G (0,5%) SOLUGAG 
7 OFTALMICA FRASCO 

18 | BIMATOPROSTA 0,3 MG/ML SOLUÇÃO FRASCO 
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OFTALMICA 
BRIMONIDINA TARTARATO 1,5 MG/VL 

19 | SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 30 
BRINZOLAMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO 

20 | oFTALMICA FRASCO 30 
21_| DOMPERIDONA 1MG/ML SUSPENSAG GRAL FRASCO | 300 

DORZOLAMIDA CLORIDRATO 20MG/ML 
22 | SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 50 

LATANOPROSTA 50MCG/ML SOLUCAG 
23 | oFTALMICA FRASCO 50 
24_| RISPERIDONA TMG/ML SOLUGAG ORAL FRASCO | 500 

TRAVOPROSTA 0,04MG/ML SOLUGAO 
25 | OFTALMICA FRASCO 30 
26 | BECLOSOL 50MCG SPR AQUO 200 D FRASCO | 100 
27 [ CLENIL HFA 250MCG SPRAY 200 D : FRASCO | 100 
28 |KOIDE D 0,25 2MG/5ML C/120ML FRASCO 50 
29 |LEVETIRACETAM 100MG/ML FRASCO FRASCO | 100 
30 | SUPLEMENTAR ÔMEGA 3 FR C/60 CAPSULAS FRASCO | 100 

TOTAL DO LOTE 
LOTE 03 

ITEM DESCRIGAO MARCA| UNIDADE |QUANT.| YL | viToTAL 
HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ML 

1 | SOLUGAO INJETAVEL AMPOLA 500 
ENOXAPARINA 40MG / 0 4ML SOLUGAO NSA AMPOLA | 100 
IMUNOGLOBULINA ANTI RH (D)300MCG 

3 | SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 20 
TOTAL DO LOTE 

LOTE 04 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA| UNIDADE |QUANT.| V& | VLTOTAL 

DEXAMETASONA 1MG/G CREME 
? |DERMATOLOGICO BISNABA | 2500 
2 [LIDOCAINA CLORIDRATO ,2%, GEL BISNAGA | 600 

METRONIDAZOL 100 MCG/G (10%) GEL 
3 — | VAGINAL-BISNAGA 50G BISNAGA | 000 

MICONAZOL NITRATO 20MG/G (2%) CREME 
4 | DERMATOLOGICO BISNAGA | i500 

MICONAZOL NITRATO 20MG/G (2%) CREME 5 MNA BISNAGA | 500 
TOTAL DO LOTE 

LOTE 05 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA| UNIDADE |QUANT.| iz | viTOTAL 

LANCETAS PARA PUNÇÃO DIGITAL N/A 1t | LANCETA UNIDADE | 8.000 
SERINGA PARA INSULINA COM AGULHA FIXA 

2| DE 8MM, 50 UI, UNIDADE UNIDADE | 15,000 
TOTAL DO LOTE 

LOTE 06 
ITEM DESCRIGAQ MARCA| UNIDADE |QUANT.| V- | VLTOTAL 

GLICOSAMINA + CONDROITINA 1500MG * " 
1 | 1200MG PÓ PARA SOLUGAO ORAL (SACHE) SACHE | 20.000 

LOTE 07 
[OTEM] DESCRICAO [MARCA] UNIDADE [QUANT.| VL. | VLTOTAL | 

WÊ Ax 
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UNIT. 
1 [CITRATO DE POTASSIO 1000ML LITRO 25 
2| CLORETO DE POTASSIO 6% 1000ML. LITRO 50 

TOTAL DO LOTE 
TOTAL DOS LOTES 

VALOR TOTAL: R$ (VALOR POR EXTENSO) 

DECLARAGOES: 
(1) Declaramos que a proposta foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificagdo da licitação), por qualquer outro meio ou por 
qualquer pessoa; 

(2) Declaramos que a intenção de apresentar essa proposta não foi informada a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao processo referenciado, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(3) Declaramos que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitagéo atinente ao processo em voga em referéncia quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

(4) Declaramos que o conteúdo da proposta anexa não serd, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao 
processo referenciado antes da adjudicagao do objeto da referida licitação; 

(5) Declaramos que o contetido da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PMI antes da abertura oficial das 

PROPOSTAS; e 

(6) Que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaragdo e que detém plenos poderes e 
informagdes para firma-la se responsabilizando pela execugéo do objeto no prazo do Edital e que os precos 

se referem a pregos usuais de mercado. 

Proponente: 

Endereco: 
CNPJ: 

E-mail: 
Telefone: (celular, fax, e-mail) 

Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissdo, RG, CPF, domicilio) 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias, contados da data de sua emissao. 

(cidade) (UF), — de de 2023. 

Identificagdo do Representante Legal 

Assinatura 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 
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ANEXO Ill - MODELOS DE DECLARAGOES/PROCURACAQ 

liL1.) 1° Modelo de Declaragéo: 
Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Irauguba/CE. 
PREGAO ELETRONICO N°2023.12.27.02 

DECLARAGAO | 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para 

fins de prova em processo licitatorio, junto ao Municipio de Irauguba, Estado do Ceara, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei N° 9.854/99, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 

artigo 7°, da Constituicdo Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei 

o (UF), . de ... 

DECLARANTE 

I1LIL) 2° Modelo de Declaragéo: 

Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Irauguba/CE. 

PREGAO ELETRONICO N°2023.12.27.02 

DECLARAGAO Il 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatério, junto ao Municipio de Irauguba, Estado do Ceara, 
que tem pleno conhecimento de todos os parametros e elementos dos produtos a serem ofertados no 

presente certame licitatorio e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF), de de 

DECLARANTE 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 
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11LH1.) 3° Modelo de Declaragéo: 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Irauguba/CE 

PREGAO ELETRONICO N°2023.12.27.02 

DECLARAGAO il 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao Municipio de Irauguba, Estado do Ceara, 

sob as penalidades cabiveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitagéo para 

participar no presente certame licitatério, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorréncias posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei N° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARANTE 

IILIV.) 4° Modelo de Declaragao: 

Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Irauguba/CE. 

PREGAO ELETRONICO N°2023.12.27.02 

DECLARAGAO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
(Esta declaração devera ser entregue na forma disposta no subitem 3.2 do Edital) 

A empresa ... inscrita no CNPJ  NC°.......ccooviiinine , sediada 

(enderego completo) . por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade N° ..... 

DECLARA, sob as penas da Lei, que atende os dispositivos da Lei Complementar N° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, notadamente o art. 3°, tendo direito aos beneficios estendidos pelo referido Diploma, 

estando enquadrada como: 

() MICRO EMPRESA 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Y. [ o 

Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragdo 
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1IL.V.) 5° Modelo de Declaragao: 

DECLARAGAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAGAO 
(Esta declaragéo devera ser entregue na forma disposta no subitem 3.1 do Edital) 

Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Irauguba/CE. 
PREGAO ELETRONICO N°2023.12.27.02 

NOMINA E QUALIFICA), DECLARA, para os devidos fins de direito e sob as penalidades cabiveis, 

especialmente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao Municipio de Irauguba, Estado do Ceara, 
que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no edital 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei 

DECLARANTE 

1ILVIL) 6° Modelo de PROCURAGAO: 

PROCURAGAO PARTICULAR 

OUTORGANTE: (qualificagcdo completa — nome, enderego, dados pessoais, etc) 

OUTORGADO: (qualificagado completa — nome, enderego, dados pessoais, etc) 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal de 

Irauguba, no processo de pregão promovido através do Edital de Pregão Nº , podendo o mesmo, 

assinar propostas, atas, entregar no pregao os envelopes de habilitagéo e proposta de precos, assinar toda 

a documentagdo necessaria (inclusive contratos), como também formular ofertas e lances verbais de precos 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante e tudo o mais que se fizer 

necessario ao fiel cumprimento deste mandato 

Local e data 

OUTORGANTE 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 
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lILVI) 7° Modelo de DECLARAGAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS: 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Irauguba/CE. 

PREGAO ELETRONICO N°2023.12.27.02 

DECLARAGAO 

.................... ..., inscrita no CNPJ nº . por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

....... , portador(a) da Carteira de Identidade nº. a 6 do/CPF n% ..., , DECLARA, sob as 

sancoes administrativas cabiveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentagao 
enviada ao Pregoeiro são auténticas. 

Local e data Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 

— Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
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ANEXO IV — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

ATA DE REGISTRO DE PREGCOS N° 

PREGAO ELETRONICO Nº 2023.12.27.02 
VALIDADE: 12 (doze) meses contados da data de assinatura. 

Ao(s) ( ) dia(s) do més de de 20.. (dois mil e ........ ), na sede da Secretaria de do 
Munlclplo de Irauçuba, Orgao Gerenciador do presente Registro de Precos, a Sr (a) . 
Secretário(a) da ; (nacionalidade), (estado civil), (profissão), residente e domiciliado(a) a Rua a ; 
nº , Carteira de Ide Identidade nº e CPF n° , € a empresa , com sede 
em , à rua : , inscrita no CNPJ/MF com o nº 

e CGF n° . neste ato representada por . 

(qualificagéo), (naturalidade), (estado civil), (profissao), residente e domiciliado(a) em — , Carteira de 

Identidade n® ____ e CPF n° , em consonancia com o artigo 15, inciso Il, da Lei nº 8.666/93, com suas 

alteragoes postenores e das d demass normas aplicáveis, em face da classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 2023.12.27.02, e tendo 

homologado o processo supra citado, RESOLVE registrar os preços para a Aquisição de Medicamentos, 

destinados ao atendimento de demandas de processos judiciais, a doação de cuidados especiais e a 
doação na manutenção de serviços especializados de responsabilidade da Secretaria da Saúde do 

o de Irauçuba/CE, tendo sido os referidos preços os menores oferecidos pelas empresas cujas 

propostas foram classificadas, Por Item, no certame acima numerado. As empresas classificadas estão 

relacionadas e qualifcadas no Anexo | desta Ata, que será também assinada pelos titulares ou 

representantes dessas empresas. 

[ CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto a Aquisição de Medicamentos, destinados 
ao atendimento de demandas de processos judiciais, a doação de cuidados especiais e a doação na 

manutenção de serviços especializados de responsabilidade da Secretaria da Saúde do Município de 
Irauçuba/CE, discriminado Por item, conforme Anexo | do edital de Pregão Eletrônico Nº 2023.12.27.02, o 

qual deu origem a esta Ata. 

| CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços a ser firmada com todas as empresas classificadas no certame 

licitatório, terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 

2.2. Nos termos do artigo 15, § 4º da Lei nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 

de Precos, o Municipio de Irauguba não sera obrigado a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, o 
produto referido na clausula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 

lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie as empresas detentoras. 

2.3. Ocorrendo quaisquer das hipoteses previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, a presente Ata de 

Registro de Precos sera cancelada, garantidos, as suas detentoras, o contraditério e a ampla defesa. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA UTILIZAGAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
3.1. A presente Ata de Registro de Pregos podera ser utilizada, para contratagdes do respectivo objeto, pelo 
orgéo integrante do Registro de Pregos. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREGO | 
4.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias desta Ata de Registro de Preços estão de acordo com 

a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 2023.12.27.02, e são os descritos no mapa de preços 

anexo a esta Ata. WS 

SE 
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4.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serdo observadas, quanto ao prego, as clausulas e 
condições constantes do edital do Pregão Eletronico nº 2023.12.27.02, que a precederam e integram o 
presente instrumento de compromisso. 

4.3. Em cada fornecimento, o prego unitário a ser pago, observadas as condições de mercado, será o 
constante das propostas apresentadas do Preg&o Eletrénico n° 2023.12.27.02, pelas empresas detentoras 
da presente Ata, podendo o mesmo ser objeto de negociação. 

[ CLÁUSULA QUINTA - DA REVISAO DOS PRECOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos na ocorréncia dos seguintes casos: 
a) Fato do principe; 

b) Forga maior; 

c) Caso fortuito; 

d) Fato imprevisivel, ou previsivel, mas de consequéncias incalculaveis; 
e) Tabelamento oficial; 

f) Cotagdo de prego de mercado abaixo do prego registrado, devendo o órgão seguir os seguintes 
procedimentos: 

5.2. O órgão convocara o primeiro colocado e negociara o seu prego com o objetivo de reduzi-lo ao valor do 

de mercado. Caso a empresa convocada se recuse a reduzir o preço para aquele valor, o órgão convocara 

os demais detentores do registro de pregos, na ordem de classificag&o, para procederem ao mesmo. 

5.3. Caso não haja a redugéo do prego, o 6rgéo contratante cancelara o item do Sistema, e comunicara a 
Comissao de Licitação que tomara as devidas providéncias. 

5.4. Caso haja a redução do prego, o 6rgéo comunicara por escrito à Comissão de Licitação. 

5.5. Em qualquer caso, a revisão aplicada não podera ultrapassar o prego praticado no mercado. 

I CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTE DE PREGO | 
6.1. Considerado o prazo de validade de 12 (doze) meses da presente Ata, é vedado qualquer reajuste de 

preços. 

6.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face da 

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

[ CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será realizado mediante entrega do objeto contratual e apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, através de crédito na Conta 

Bancária do fornecedor. A Nota Fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de 

Irauçuba. 

7.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 

decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados. 

7.3. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresentação de TODAS as 

certidões pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Irauçuba. 

7.4. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificagdes deste instrumento. 

O 
SS 
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[ CLAUSULA OITAVA - DAS CONDIGOES DE EXECUGAO | 
8.1. As execuções decorrentes da Ata de Registro de Pregos serdo formalizadas através da assinatura de 
instrumento contratual, quando o valor da quantidade a ser adquirida ultrapassar o valor da modalidade 
Convite e não se tratar de entrega imediata integral, de conformidade com o art. 62, caput, e $ 4° da Lei n° 
8.666/93, ou da retirada de nota de empenho e da autorizagdo de compra pela detentora, nos demais 
casos. 

8.1.1. A critério da administração podera ser celebrado termo contratual, independentemente do valor a ser 
adquirido. 

8.2. As detentoras da presente Ata de Registro de Pregos serão obrigadas a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigéncia desta Ata, mesmo que a execução deles decorrente, esteja prevista para data 
posterior a do vencimento. 

8.3. Se a qualidade dos produtos fornecidos não corresponder as especificagées exigidas no edital do 

Pregão Eletronico que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado sera devolvida a 
detentora para substituicdo no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, independentemente da 

aplicagéo das penalidades cabiveis. 

8.4. Cada execugao devera ser efetuada mediante autorizagéo do órgão requisitante, a qual podera ser feita 
por memorando, oficio, e-mail, telex ou fac-simile, devendo nela constar a data, o valor unitario do produto, 

a quantidade pretendida, o local para entrega, o carimbo e assinatura do responsavel. 

8.5. Os produtos deverdo ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota fiscal fatura, conforme o 

caso. 

8.6. A entrega dos produtos acontecerd no prazo maximo de 10 (dez) dias Uteis, contados a partir do 
recebimento da solicitagdo/ordem de compra emitida pela Secretaria Contratante/setor de compras, no 

almoxarifado central, situado na Rua 07 de setembro, nº 268 — Centro, em dias Uteis, no horario 

compreendido entre 07h30min às 12h00min e de 13h30min às 17h00min, nos quantitativos solicitados, 

correndo por conta da contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciarios decorrentes do fornecimento. 

í CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. O material sera recebido pelo órgão requisitante de acordo com o disposto no artigo 73, II, "a" e "b", da 

Lei nº 8.666/93 

9.2. O produto apresentado estara sujeito & aceitagéo plena pelo órgão contratante. 

9.3. A fornecedora ficará obrigada a substituir, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

independentemente da aplicação das penalidades cabiveis, sem 6nus para a contratante, o produto que vier 

a ser recusado. 

9.4. O recebimento devera atender o estipulado pela Secretaria Contratante, dentro dos prazos e 

rigorosamente de acordo com as especificacées estabelecidas na proposta vencedora e no edital que Ihe 
deu origem, sendo que a não observancia destas condições, implicara na não aceitagdo do mesmo, sem 
que caiba qualquer tipo de reclamagéo ou indenizagéo por parte da inadimplente. 

[ CLAUSULA DECIMA - DA AUTORIZAGAO PARA AQUISIGAO E EMISSAO DE NOTA DE EMPENHO | 

10.1. A execução do objeto da presente ata, sera autorizada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria 
Contratante, ou por quem aquele delegar competéncia. 
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10.2. A celebração de instrumentos contratuais, a emissão das notas de empenho, sua retificagdo ou 

cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pela mesma autoridade acima mencionada, ou 
a quem esta delegar a competéncia para tanto. 

[ CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. O reajuste, a revisão e o cancelamento de pregos registrados obedecera o disposto nos itens abaixo: 

11.2. Não será admitido reajuste de pregos, sendo possivel apenas os casos de revisão de precos 
mencionados neste edital e/ou seus anexos. 

11.2.1. A Ata de Registro de Precos podera sofrer alteragées, obedecidas as disposicdes contidas no art 

65, da Lei nº 8.666/93. 

11.3. O prego registrado podera ser cancelado nos seguintes casos: 

1 - Por ato unilateral da ADMINISTRAGAO do Municipio, quando: 

a. A Detentora do registro não atender & convocagéo para assinar a Ata de Registro de Pregos, no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceita pela Administragéo; 

Il - Por ato unilateral do 6rgao integrante do Sistema de Registro de Precos, quando: 

a. A Detentora do registro não atender & convocação para assinar o contrato, não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pelo órgão. 

b. A Detentora do registro deixar de cumprir as exigéncias do ato convocatorio que deu origem ao Registro 

de Pregos; 

c. A Detentora do registro der causa à rescis&o administrativa do contrato decorrente do Registro de preços; 

d. Em qualquer das hipoteses de inexecug&o total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Precos; 

e. Os precos registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora do Sistema 

de Registro de Pregos se recusar a baixa-los; 

f. Por razões de interesse publico, devidamente fundamentadas. 

1l - Pela detentora do registro quando, mediante solicitação por escrito ao ordenador de despesa da 

secretaria contratante, quando comprovar a impossibilidade de cumprir as exigéncias do 
instrumento convocatério que deu origem ao Registro de Precos, desde que devidamente 

fundamentada numa das seguintes razoes: 

a. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
fornecimento ou parcela deste, ja recebidos, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbagéo da 

ordem interna ou guerra, assegurado a detentora/ fornecedora o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigagdes até que seja normalizada a situação; 

b. Não liberação, por parte do órgão contratante, de area, local ou objeto para fornecimento, nos prazos 

determinados; 

c. Ocorréncia de fato fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva do fornecimento. 

8 
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11.4. A comunicação do cancelamento de preço registrado, nos casos previstos no item 11.3, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento juntando-se comprovante nos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

11.4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado 
o preço registro a partir da última publicação. 

11.5. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceite as razões do pedido. 

11.6. Fica assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório nos casos de cancelamento de preço 
registrado previstos nos incisos | e |l, e quando a Administração não aceitar as razões mencionadas no 

inciso IIl, do item 11.3; sendo o prazo para interposição, de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 
intimação, de acordo com o item 11.4 deste edital: 

‘ CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 

12.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do objeto contratual, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, cornportar-se de modo inidéneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e 

contratar com a Administragdo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou 

a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital € no termo de contrato e das demais cominagées 

legais. 

12.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecugéo total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execugéo imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

| — adverténcia, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei nº 8.666/93, podera ser aplicada nos 

seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigacdes e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servigos da Contratante, 

desde que nao caiba a aplicação de sanção mais grave. 

Il — multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 

instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na entrega do produto 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer clausula ou 

condição do contrato, n&o especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidéncia; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a corregdo não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a 

data da comunicação formal da rejeição; 

1l — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica, enquanto perdurarem 
Y 
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 12.1. 

12.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e & ampla defesa, 

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Uteis para as sangdes previstas nos incisos | e Il do item 12.2 supra 

e 10 (dez) dias corridos para a sang&o prevista no inciso Ill do mesmo item. 

12.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificagdo ou decisão do recurso. Se o valor da multa n&o for pago, ou depositado, sera 

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 

insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execugdo fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

12.5. As sangGes previstas no item 12.1 é inciso Ill do item 12.2 supra, poderdo ser aplicadas as 
empresas/pessoa fisica que, em razão do contrato objeto desta licitagéo: 

| — praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

Il — demonstrarem n&o possuir idoneidade para contratar com a Administragéo Publica, em virtude de atos 

ilicitos praticados; 

lll — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos. 

12.6. As sangdes previstas nos incisos | e Ill do item 12.2 supra poderéo ser aplicadas juntamente com a 
do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias uteis. 

[ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, NÃO PODERÁ SER UTILIZADA POR outras 

Administrações Municipais, mas poderá ser utilizada por outras Unidades Administrativas da Prefeitura 

Municipal de Irauçuba, na condição de órgãos participantes e não participantes, mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador para adesão, desde que devidamente comprovadas à vantagem e respeitadas no que 

couberem as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.982/2013, na Lei nº 8.666/93, e no 

Decreto Municipal nº 014/2020. 

13.1.1. Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do(a) fornecimento dos produtos/execução dos serviços decorrentes da 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e os órgãos participantes. 

13.2. As Unidades Administrativas que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 

uso deste deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador do registro que indicará as possíveis 
licitantes e respectivos preços registrados. 

13.3. Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as condições 

nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

13.4. As contratações adicionais a que se refere ao subitem anterior não poderão exceder, por Unidade 

Administrativa, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento\convocatbrio e registrados 
A 
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na Ata de Registro de Precos para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

13.5. O quantitativo decorrente das adesdes à Ata de Registro de Precos não podera exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Precos para o órgão 
gerenciador e 6rgéos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

13.6. O órgão gerenciador somente podera autorizar ades&o & ata após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante da ata. 

13.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata 

[ CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Fica eleito o foro do município de Irauçuba, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente ata. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação que regeu o procedimento licitatório 
que deu origem a este instrumento. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito. 

Órgão Gestor do Registro de Preços: 

CONTRATANTE 

Empresas detentoras do Registro de Preços:. 

EMPRESA: 
CNPJ: 
Nome do Representante: 
Cargo: 

CPF: 

Testemunhas: 

01. CPF: 

02. CPF: 
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PREGAO ELETRONICO Nº 2023.12.27.02 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

ITEM ESPECIFICACAO UND | QUANT. |VL.UNIT. | VL. TOTAL 
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‘ ANEXO V — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

REFERENTE A ATA DE REGISTRO N° 
CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE IRAUGUBA, POR INTERMEDIO DA 
SECRETARIA DE . COM A EMPRESA 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

O MUNICIPIO DE IRAUGUBA, pessoa juridica de direito publico interno, estabelecido a Av. Paulo Bastos, 
1.370, Bairro Centro, Irauguba — Ceara, inscrita no CNPJ sob N° ...... R e CGF ., através da 

Secretariade ... , neste ato representado pelo(a) Senhor(a) s , Secretario(a) de 

(nauonahdade) (estado civil), (profissao), residente e domiciliado(a) & Rua/Av. 
inscrito(@) no CPF sob o N° ... @ Carteira de Identidade 
no final assinado, doravante denominado de CONTRATANTE e do outro lado 
com sede/domicilio na inscrita no CNPJ/CPF sob o N° 

e inscrição municipal . representada — pelo(a) Sr(º) 
(Representante Legal), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), residente e 

domlcmado(a) à Rua inscrito(a) no CPF sob o Nº e Carteira de 

Identidade N° , doravante denominada de CONTRATADA, firmam entre si o 
presente CONTRATO oriundo de negociagéo comercial firmada através de Licitagcao, na modalidade 
Pregao, o que fazem mediante as clausulas e condigdes a seguir estabelecidas: 

[ CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL | 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregao Eletrénico N° 2023.12.27.02, em conformidade com a 

Lei Federal N° 8.666/93, da Lei Federal N° 10.520/2002, Decreto N° 10.024/2019 e pelo Decreto Municipal 

nº 014/2020 e alteragbes posteriores, e demais normas pertinentes e, ainda, de conformidade com a 

homologação procedida pelo ordenador de despesa. 

[[CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO ] 
2.1. Constitui objeto do presente instrumento a Aquisição de Medicamentos, destinados ao atendimento 

de demandas de processos judiciais, a doação de cuidados especiais e a doação na manutenção de 

serviços especializados de responsabilidade da Secretaria da Saúde do Município de Irauçuba/CE, no 
qual restou vencedora a Contratada, no(s) item(ns) especificado(s) em anexo, parte integrante do presente 

instrumento. 

[ CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA | 
3.1. O cumprimento deste contrato esta vinculado aos termos do Edital e seus anexos, e a proposta da 

CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição. 

l CLAUSULA QUARTA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO ‘ 

4.1. O presente contrato tem o valor global de R$ .... (....). 

4.2. O valor do presente Contrato ndo sera objeto de reajuste. 

4.3. Na hipétese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou previsiveis, porém de consequéncias incalculaveis, 

retardadores ou impeditivos da execugéo do ajustado, ou ainda, em caso de força janeiror, caso fortuito ou 
fato do principe, configurando álea econômica extraordinaria e extracontratual, podera, mediante 

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situagdo o termo aditivo, ser restabelecida a 

EN 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 

Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragdo 
Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauguba-CE | CEP: 62.620-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IRAUCUBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

relagéo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da 
Administração para a justa remuneragdo do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio 
econdmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, I, “d” da Lei Federal N° 8.666/93. 

[ CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE EXECUGAO ] 
5.1. A entrega dos produtos acontecera no prazo maximo de 10 (dez) dias Uteis, contados a partir do 
recebimento da solicitagdo/ordem de compra emitida pela Secretaria Contratante/setor de compras, no 
almoxarifado central, situado na Rua 07 de setembro, nº 268 - Centro,em dias Uteis, no horario 

compreendido entre 07h30min às 12h00min e de 13h30min às 17h00min, nos quantitativos solicitados: 

5.1.1. Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que justificados até 01 (um) 

dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual; 

5.2. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 

recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta devera estar devidamente planejada 

e ser necessariamente aprovada pela Secretaria Ordenadora de Despesa; 

5.3. Para os produtos do objeto contratual, deverá ser emitida Documentacéo Fiscal em nome da Prefeitura 

Municipal de Irauguba, com domicilio na Av. Paulo Bastos, N° 1.370, Centro, Irauguba - CE, inscrito no CNPJ 
n°07.638.188/0001-69 e CGF n°06.920.194-3, CEP 62.620-000. 

5.4. QUANTO AO RECEBIMENTO: 
5.4.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificagdo da conformidade do 

objeto contratual com as especificagdes, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 

5.4.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificagéo da qualidade 
e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, 

consequente aceitagdo das notas fiscais pelo Gestor da contratagéo, devendo haver rejeição no caso de 

desconformidade; 

5.4.3. O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificagées deste 

Termo sera rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substitui-los 

no prazo maximo de 05 (cinco) dias, sem 6nus para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em 

atraso quanto ao prazo da entrega; 

5.4.4.0 material recusado que nao for retirado pela Contratada no prazo estabelecido sera enviado a 
entidades filantropicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública municipal, ou para 

Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico; 

5.4.5.A Contratada garantira a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a substituir 

aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser 

imputada à Administragéo; 

5.4.6. A Contratada fara constar da nota fiscal os valores unitarios e respectivos valores totais em 

conformidade com o constante da correspondente rota de empenho, atentando-se para as inexatidées que 
poderao decorrer de eventuais arredondamentos; 

5.4.7.Nos valores registrados deverdo estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 

seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos 
materiais cotados; 
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5.4.8.Devera constar tanto do recibo como do Termo de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, 
devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitagéo, indicando inclusive o número da matricula, 
no caso de servidor, a data do recebimento, a especificagéo qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 

5.4.9. O descumprimento de qualquer das determinagbes constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do Contrato, sem prejuizo das sanções 
administrativas, civis e criminais cabíveis; 

5.5. A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria Ordenadora de Despesa, nos termos do art. 67 
da Lei Nº 8.666/93; 

5.6. O exercicio da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Municipio e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência 
destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 

5.7. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em 

desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato; 

5.8. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem 

prejuizo da aplicação das penalidades cabiveis; 

5.9. O produto objeto da licitação n&o exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 

em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto; 

[ CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento sera realizado mediante o fornecimento do objeto contratual, e de conformidade com as 

Obrigações do Contratado e após a apresentagéo da respectiva documentação fiscal; 

6.2. O pagamento do produto recebido sera efetuado, em até 30(trinta) dias contados da data do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, diretamente pela 

Secretaria de Finangas/Tesouraria do Municipio, através de crédito na Conta Corrente do fornecedor; 

6.3. No ato do pagamento quando for o caso, a contratada devera COMPROVAR, mediante apresentação 

de TODAS as certidbes pertinentes a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem 

entregues na Tesouraria do Municipio; 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 

com as especificagdes deste instrumento. 

[ CLAUSULA SETIMA — DA VIGENCIA CONTRATUAL | 
7.1. O Contrato resultante da presente Licitação tera vigéncia a partir da data de sua assinatura, até 31 de 

dezembro, do exercicio financeiro de sua assinatura, não podendo ser prorrogado. 

7.2. O valor do presente Contrato não sera objeto de reajuste. 

[ CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
8.1. Solicitar a entrega do objeto junto & CONTRATADA através da emissao da ordem de compra ou 
aquisição; 
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8.2. Proporcionar 8 CONTRATADA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obrigagdes 

decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e verificar se os produtos estdo atendendo satisfatoriamente a necessidade 
publica para a qual foram requeridos; 

8.4. Determinar responsavel para o acompanhamento e fiscalizagéo da execução do objeto contratual; 

8.5. Comunicar o(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorréncia relacionada com os produtos, 
diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas; 

8.6. Providenciar o pagamento a(o) CONTRATADA(O) mediante a apresentagéo da Nota Fiscal/lFatura e 
recibo, após comprovação da aquisição efetivamente realizada; 

8.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento; 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

9.1. Fornecer o objeto licitado conforme solicitação do setor competente, dentro dos prazos e condições 

estipulados neste contrato e no edital de licitação que lhe deu origem; 

9.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais causados à Contratante, a seus empregados ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, ndo podendo ser arguido para 
efeito de exclusdo ou redução de sua responsabilidade o fato de a CONTRATANTE proceder a fiscalizagao 

ou acompanhar a entrega do objeto contratual; 

9.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificagéo exigidas na licitação; 

9.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressoes 

que se fizerem necessarios, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei nº 8.666/93, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante 

acordo entre as partes; 

9.5. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de carater 
trabalhista, tributario e previdenciario decorrentes do presente contrato; 

9.6. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas ou indiretas com as pessoas 

envolvidas na execugdo do objeto contratual, que não terdo nenhum vinculo empregaticio com a 

Contratante; 

9.7. A CONTRATADA comprometer-se-a a dar total garantia quanto a qualidade dos produtos fornecidos, 

bem como efetuar a substituição imediata, e totaimente as suas expensas de qualquer produto entregue 
comprovadamente adulterado, portanto, fora das especificagbes técnicas e padrées de qualidade 

obrigatdrios, sem prejuizo das medidas judiciais cabiveis; 

9.8. Prestar imediatamente as informac8es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagagdes de carater técnico, hipdtese em que serdo 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.9. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidade com as especificagdes deste Termo, no prazo fixado pela CONTRATANTE, contado da 
sua notificagéo; 7= 
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9.10. Çumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração; 

9.11. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

í CLAÚSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS 

10.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do objeto contratual, não mantiver a propósta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 

edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 

do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

| - advertência, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei nº 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos objetos da Contratante, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

11 - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 

Federais, por meio de Documento de Arrecadagdo Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 

instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na 

entrega dos produtos/entrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do 
mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer 
clausula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, 

aplicada em dobro na reincidéncia; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir 

qualquer produto/objeto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 

efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

Il - declarag&o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragéo Publica, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento & Administragéo pelos prejuizos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 10.1. 

10.3. No processo de aplicagdo de penalidades é assegurado o direito ao contraditério e & ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Uteis para as sanções previstas nos incisos | e Il do item 10.2 supra 

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso Ill do mesmo item. 
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10.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificacdo ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 
insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execucdo fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

10.5. As sanções previstas no item 10.1 e inciso Ill doitem 10.2supra, poderéo ser aplicadas as empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitagao: 

| - praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

1l - demonstrarem n&o possuir idoneidade para contratar com a Administração Publica, em virtude de atos 
ilicitos praticados; 

Il - sofrerem condenag&o definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 

10.6. As sanções previstas nos incisos | e lll doitem 10.2 supra poderéo ser aplicadas juntamente com a 

do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias uteis. 

10.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estara sujeita @ multa de 5,00% (cinco 

por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 

descumprimento total da obrigação assumida. 

10.8. As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

[ CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
11.1. O Contrato podera ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei N° 8.666/93 e 

nas formas previstas nos artigos 79 e 80. 

11.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequéncias contratuais e 
as previstas em Lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste Contrato reconhecido pelas partes 

os direitos da Administragao Publica, em caso de rescisdo administrativa prevista no art. 77 e seguintes da 

Lei N° 8.666/93. 

11.3. Constituem motivos para a resciséo contratual: 

11.3.1. O não cumprimento de clausulas contratuais, especificagdes, projetos ou prazos; 

11.3.2. O cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagdes, projetos ou prazos; 

11.3.3. A lentiddo do seu cumprimento, levando a administragdo a comprovar a impossibilidade da 
conclus&o do objeto nos prazos estipulados; 

11.3.4. O atraso injustificado na entrega dos produtos; 

11.3.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67, da Lei Nº 
8.66/93; 
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11.3.6. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

11.3.7. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato; 

11.3.8. A ocorrência de caso fortuito ou de força janeiror regularmente comprovada, impeditivo da execução 
do Contrato; 

11.3.9. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

11.4. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela 
Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

11.5. Os procedimentos de rescisão contratual, -tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral 

da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia 
e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados de seu recebimento e, na hipotesé de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

[ CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ORIGEM DOS RECURSOS 
13.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s)Dotação(ões) Orçamentária(s) N°(s): 

UNID. GESTORA PROJETO / FONTE DE ELEMENTO DE DESPESA / 
(SECRETARIA) ATIVIDADE RECURSO SUBELEMENTO 

[ CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Irauguba, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer controvérsia 

oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde ja, a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que possa produzir os efeitos legais. 

Irauguba/CE, .... de ......... de......... 

SECRETARIA DE 
CONTRATANTE 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 5 
01. CPF: 
02. CPF: 

@ Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragio 
A Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauguba-CE | CEP: 62.620-000 

{524 licitacao@iraucuba.ce.gov.br 

een



PREFSITURA MUNICIPAL DE 

IRAUCUBA 
Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DEQIRAUÇUBA 

ANEXO DO CONTRATO Nº 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.12.27.02 

EMPRESA VENCEDORA: 

VALOR | VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. | UNID. | MARCA UNIT. | TOTAL 

VALOR TOTAL : R$ 

@ Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragao 

Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauguba-CE | CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 
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